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CONTRATO Nº 16/2018

Processo nº 00110009.000014/2018-89

  

Unidade Gestora: [SEARH]

  

CONTRATO Nº 27/2018 PARA CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE MÃO DE OBRA QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA
DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS
HUMANOS DO RIO GRANDE DO NORTE E A EMPRESA
JAGUARI EMPREENDIMENTOS EIRELI.

 

O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, através da SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS HUMANOS,
Órgão da Administração Direta, com sede no Centro Administra�vo-BR 101, Bloco 06, Lagoa Nova - Natal/Rio Grande do Norte, CEP: 59.064-
901, inscrita no CNPJ nº 08.241.788/0001-30, representado pelo Secretário Dr. Marco Antônio Medeiros, brasileiro, casado, advogado - RG
738059/SSP – ITEP/RN CPF 704.162.494-34, com residência à Rua Jurandir Sitaro da Costa Nº 175 casa 2 Neópolis - Natal/RN, daqui por diante
denominado CONTRATANTE, e a empresa: JAGUARI EMPREENDIMENTOS EIRELI.CNPJ: CNPJ nº 35.519.164/0001-04, com sua representação
estabelecida a Rua Princesa Isabel nº 523, sala 311 – Galeria Princesa Isabel – Cidade Alta, Natal/RN – CEP- 59.025-400 inscrita no CNPJ N.º
35.519.164/0001-04, doravante denominada CONTRATADA, neste Ato representado por seu Sócio-Diretor Sr. Jailsom Gomes Teixeira,
brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG 2.525,364 – SSP/RN e CPF nº 709.152.684.85, residente a Rua Francisco Aires de Carvalho nº
182-B, Neópolis, Natal/RN, doravante denominada CONTRATADA, de acordo com a representação legal outorgada por contrato social,
celebram o presente contrato instruído no Processo: n° 00110009000014/2018-89 e subsidiariamente, a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho
de 1993, em sua atual redação, bem como pelas condições estabelecidas no Contrato e seus anexos, mediante cláusulas e condições que
seguem:

 I CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:

1.1  Contratação de empresa na prestação dos serviços de mão de obra terceirizada, compreendendo as a�vidades de fren�sta
(s) e supervisor (es) de pista para atender as demandas da Secretaria de Estado da Administração e dos Recursos - SEARH, conforme com as
especificações e quan�ta�vos constantes no Termo de Referência.

 

II CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL:

2.1 A contratação objeto deste documento obrigacional teve origem de acordo com o resultado e homologação do Certame
Licitatório - Modalidade: Pregão Eletrônico 32/2018 - Tipo: Menor preço por item.

 

III CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR:

3.1. Integram e complementam este termo de contrato, no que não o contraria, ato convocatório, a proposta da contratada e
demais documentos integrantes e cons�tu�vos da licitação de que trata a cláusula anterior.

 

IV CLÁUSULA QUARTA – LOCAL DE EXECUÇÃO E HORÁRIOS DOS SERVIÇOS:

4.1. As a�vidades objeto do presente certame serão realizadas nas instalações da CONTRATANTE, a jornada de trabalho adotada
pelos será de 44h (quarenta e quatro) horas semanais.

PARÁGRAFO ÚNICO Os serviços deverão obedecer aos horários estabelecidos, podendo a Contratante alterá-los a qualquer
tempo, de acordo com suas necessidades, excepcionalmente, quando necessário, em suas dependências ou fora delas, em exclusivo objeto do
serviço.

V CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR:

5.1  o valor global de R$ 429.676,80 (quatrocentos e vinte e nove mil seiscentos e setenta e seis reais e oitenta centavos) em
parcelas mensais de R$ 35.806,40 (trinta e cinco mil oitocentos e seis reais e quarenta centavos), sendo o valor de 143.225,60 (cento e
quarenta e três mil duzentos e vinte e cinco reais e sessenta centavos), para o presente exercício e o valor de 286,451,20 (duzentos e oitenta e
seis mil quatrocentos e cinquenta e um reais e vinte centavos) para o exercício de 2019.



VI CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE:

6.1 O valor pactuado poderá ser reajustado com base nos valores pactuados na Convenção Cole�va da Categoria, homologada
perante o Ministério do Trabalho na periodicidade mínima admi�da de 01 (um) ano, a contar da data de vigência deste Contrato.

6.2 O contrato será reajustado, desde que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, contado da data do orçamento a que
a proposta se referir, admi�ndo-se, como termo inicial, a data do acordo, convenção ou dissídio cole�vo de trabalho ou equivalente, vigente à
época da apresentação da proposta ou do úl�mo reajuste.

6.3 Os reajustes serão precedidos de solicitação da contratada, acompanhada de demonstração analí�ca da alteração dos
custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços e do novo acordo ou convenção cole�va homologada perante o
Ministério do Trabalho.

6.4 O reajuste deverá ser pleiteado até a data da prorrogação contratual subsequente, sob pena de preclusão do direito de
reajustar.

VII CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

7.1 O pagamento será efetuado mensalmente, pela CONTRATANTE até o 15º (décimo quinto) dia corrido após cada execução
dos serviços, devendo a Nota Fiscal/Fatura discrimina�va devidamente atestada pelo setor competente, e mediante comprovação de
recolhimento dos encargos sociais, previdenciários e trabalhistas.

7.1.1 Para execução do pagamento, a contratada deverá fazer constar da Nota Fiscal correspondente, emi�da, sem rasura, em
letra bem legível em nome do Órgão beneficiado com o devido n.º do CNPJ, informando o número de sua conta bancária, o nome do Banco e
a respec�va Agência.

7.2  Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida a contratada e o
pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Órgão beneficiado.

7.3 Por ocasião da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, a CONTRATADA deverá comprovar mensalmente, junto ao setor
financeiro competente, do cumprimento das obrigações trabalhistas, fiscais, tributárias e previdenciárias, incluindo-se o pagamento dos
direitos previstos na Consolidação das Leis do Trabalho e nas Convenções, Dissídios ou Acordos Cole�vos de trabalho, obrigações decorrentes
do cumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho, bem como das normas e legislação especializadas de proteção ao meio
ambiente, comprovação de pagamento de salários, e os demais encargos de natureza trabalhista.

7.4 Apresentar, quando houver, os instrumentos de rescisão de contratos de trabalho vinculados à execução do contrato.

7.5 À CONTRATANTE, reserva-se o direito de suspender o pagamento se os serviços forem executados em desacordo com a
descrição constante do Edital deste Pregão.

7.6 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte-SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na
fonte, dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

 

VIII CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:

8.1 O presente instrumento terá vigência de 12 (doze) meses contados a par�r de 01.09.2018 a 31.08.2019, com eficácia após a
publicação do seu extrato no Diário Oficial, podendo ser prorrogado conforme o caso, por iguais períodos, limitados há 60 meses, se de
interesse da contratante.

IX CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

9.1. As despesas decorrentes da execução deste contrato ocorrerão por conta dos recursos orçamentários, cuja classificação
ins�tucional funcional programá�ca é a seguinte:

Projeto A�vidade: 16.102.04.122.0100.2941.294101.

Descrição: Manutenção da frota de Veículos do Estado.

Fonte de Recurso: 100 - Recursos Ordinários.

Elemento de Despesa: 33.90.37 - Locação de Mão-de-Obra.

Valor: 145.742,08 (cento e quarenta e cinco mil setecentos e quarenta e dois reais e oito centavos).

 

X CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:

À Contratante compete:

10.1 Efetuar o pagamento à CONTRATADA mediante apresentação da documentação fiscal (cer�dões nega�vas) e cumprimento
das obrigações trabalhistas, fiscais, tributárias e previdenciárias de acordo com o prazo e as condições estabelecidas no Edital, estando
devidamente atestada pelo servidor ou comissão competente e vistada por setor competente do órgão beneficiário;

10.2 Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução dos serviços previsto no contrato por servidores ou comissão
designados especialmente para esse fim, na forma prevista na Lei Federal nº 8.666/93, procedendo ao atesto das respec�vas notas
fiscais/faturas, com as ressalvas e glosas que se fizerem necessárias, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93, exigindo seu fiel e total
cumprimento;

10.3 Indicar o local onde os serviços serão executados;

10.4 Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos e condições
estabelecidas no contrato, inclusive prestando informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados;

10.5 Solicitar à Contratada todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços;

10.6 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as respec�vas especificações;



10.7 Solicitar a subs�tuição do empregado que não es�ver desempenhando suas a�vidades a contento, de acordo com o
estabelecido neste Termo de Referência;

10.8 Relacionar as dependências das instalações �sicas, bem como, os bens de sua propriedade que serão disponibilizados para
a execução dos serviços, quando for o caso, com a indicação do estado de conservação.

10.9 Aplicar à contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis.

10.10 Não permi�r que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de comprovada necessidade de
serviço, formalmente jus�ficada pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação
trabalhista.

10.11 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da contratada, em conformidade com o art.
36, §8º da IN SLTI/MPOG N. 02/2008.

10.12 Não pra�car atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

10.13 Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou
responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e
apoio ao usuário;

10.14 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

10.15 Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a u�lização destes em a�vidades
dis�ntas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado;

10.16 Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou en�dade responsável pela
contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

10.17 Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação dos serviços no prazo de 30
(trinta) dias, prorrogável por igual período, após a ex�nção ou rescisão do contrato, nos termos do art. 34, §5º, d, I e §8º da IN SLTI/MPOG n.
02/2008.

10.18 Não havendo a quitação das obrigações trabalhistas pela empresa contratada, a contratante irá proceder o pagamento
direto das verbas trabalhistas aos empregados mediante a liberação dos valores depositados na conta vinculada ao contrato, conforme o art.1,
inciso IV, alínea “c” do Decreto Estadual nº 26.881/2017.

1 -  Ao décimo-terceiro salário, quando devido;

2 - Às férias e 1/3 destas, quando do gozo de férias por empregado vinculado ao contrato;

10.19 Ao décimo-terceiro salário proporcional, férias proporcionais mais 1/3 e à indenização compensatória porventura devida
sobre o FGTS, quando da demissão de empregado vinculado ao contrato; ”

10.20 À contratada compete:

10.20.1 Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos
empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, na qualidade e quan�dade especificadas no Termo de Referência e em sua proposta;

10.20.2 Dar garan�a a execução contratual;

10.20.3 Fixar domicílio bancário aos empregados terceirizados no Estado do Rio Grande do Norte;

10.20.4 Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.20.5 Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração;

10.20.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os ar�gos 14 e 17 a 27, do
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garan�a, caso exigido no edital, ou
dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.20.7 U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com
as normas e determinações em vigor;

10.20.8 Vedar a u�lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em
comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do ar�go 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

10.20.9 Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e iden�ficados por meio de crachá, além de
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

10.20.10 Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada aos seus empregados deverão ser condizentes com a a�vidade a ser
desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças para todas as estações climá�cas do ano, sem qualquer repasse do custo para o
empregado.

10.20.11 Conjuntos completos ao empregado no início da execução do contrato, devendo ser subs�tuído 01 (um) conjunto
completo de uniforme a cada 06 (seis) meses, ou a qualquer época, no prazo máximo de 2 (duas) horas, após comunicação escrita da
Contratante, sempre que não atendam as condições mínimas de apresentação.

10.20.12 No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, subs�tuindo-os sempre que
es�verem apertados;

10.20.13 Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada do original para
conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato.

10.20.14 Fornecer os uniformes a serem u�lizados por seus empregados, conforme disposto neste Termo de Referência, sem
repassar quaisquer custos a estes;



10.20.15 As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) deverão apresentar a
seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços:

10.20.16 Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, números da
carteira de iden�dade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos
serviços, quando for o caso;

10.20.17 Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admi�dos e dos responsáveis técnicos pela execução
dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada; 

10.20.18 Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços;

10.20.19 Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado que se vincule à prestação
do contrato administra�vo. De igual modo, o desligamento de empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser
devidamente comunicado, com toda a documentação per�nente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando do
encerramento do contrato administra�vo.

10.20.20 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, a empresa
contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

10.20.21 Prova de regularidade rela�va à Seguridade Social;

10.20.22 Cer�dão conjunta rela�va aos tributos federais e à Dívida A�va da União;

10.20.23 Cer�dões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do
contratado;

10.20.24 Cer�dão de Regularidade do FGTS - CRF;

10.20.25 Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas - CNDT;

10.20.26 Subs�tuir, no prazo de 72 (horas), em caso de eventual ausência, tais como, férias e licenças, e imediatamente no caso
de falta o empregado posto a serviço da Contratante, devendo iden�ficar previamente o respec�vo subs�tuto ao Fiscal do Contrato;

10.20.27 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na
legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;

10.20.28 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito na conta
bancária de �tularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de
modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a
contratada deverá apresentar jus�fica�va, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.

10.20.29 Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e
realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias
e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempes�vo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo
das sanções cabíveis.

10.20.30 Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da documentação
per�nente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores re�dos cautelarmente serão
depositados junto à Jus�ça do Trabalho, com o obje�vo de serem u�lizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas
trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.

10.20.31 Autorizar o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário e rescisão contratual dos
trabalhadores da contratada, bem como de suas repercussões trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pela
contratante em conta- depósito vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, conforme disposto
no anexo VII da Instrução Norma�va SLTI/MPOG nº 2, de 2008, os quais somente serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos
trabalhadores, nas condições estabelecidas §1º, do art. 19-A, da referida norma.

10.21 O montante dos depósitos da conta vinculada será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas,
incidentes sobre a remuneração, cuja movimentação dependerá de autorização do órgão ou en�dade promotora da licitação e será feita
exclusivamente para o pagamento das respec�vas obrigações:

a) 13º (décimo terceiro) salário;

b) Férias e um terço cons�tucional de férias;

c) Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa;

d) Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário, em conformidade com o grau de risco de acidente de trabalho e as
alíquotas de contribuição previstas no art. 22, inciso II, da Lei no 8.212, de 1991.

10.22 O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, conforme definido em
Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta licitação e ins�tuição financeira. Eventual alteração da forma de correção
implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica.

10.23 Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital que sejam re�dos por meio da conta-depósito, deixarão de
compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a prestar os serviços.

10.24 Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização da conta-depósito, os recursos a�nentes a
essas despesas serão debitados dos valores depositados.

10.25 A empresa contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou en�dade contratante para u�lizar os valores da conta-
depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos subitens acima ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados,
decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato.

10.26 Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos comprobatórios da ocorrência das
obrigações trabalhistas e seus respec�vos prazos de vencimento. Somente após a confirmação da ocorrência da situação pela Administração,



será expedida a autorização para a movimentação dos recursos creditados na conta-depósito vinculada, que será encaminhada à Ins�tuição
Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa.

10.27 A autorização de movimentação deverá especificar que se des�na exclusivamente para o pagamento dos encargos
trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos.

10.28 A empresa deverá apresentar ao órgão ou en�dade contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da
movimentação, o comprovante das transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas.

10.29 O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respec�va �tular no momento do
encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços contratados, após a comprovação da quitação
de todos os encargos trabalhistas e previdenciários rela�vos ao serviço contratado.

10.30 Não permi�r que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno imediatamente
subsequente;

10.31 Atender às solicitações da Contratante quanto à subs�tuição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações rela�vas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo
de Referência;

10.32 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração;

10.33 Instruir seus empregados a respeito das a�vidades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar a�vidades não
abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sen�do, a fim de evitar desvio de
função;

10.34 Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seus interesses junto
aos órgãos públicos, rela�vas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:

10.34.1 Viabilizar o acesso de seus empregados via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da Previdência Social e da
Receita do Brasil, com o obje�vo de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias,
contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

10.34.2 Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, no prazo máximo de 60
(sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

10.34.3 Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de recolhimentos de seus
direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.

10.34.4 Manter número de empregados compa�vel com a quan�dade de serviços a serem prestados;

10.34.5 Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da licitação.

10.31.6 Para a realização do objeto da licitação, a Contratada deverá entregar declaração de que instalará escritório nos
municípios ou regiões metropolitanas, a ser comprovado no prazo máximo de 15 (quinze) dias contado a par�r da vigência do contrato,
dispondo de capacidade operacional para receber e solucionar qualquer demanda da Contratante, bem como realizar todos os procedimentos
per�nentes à seleção, treinamento, admissão e demissão dos funcionários;

10.34.7 Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para representá-la na execução do
contrato;

10.34.8 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

10.34.9 Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias,
do Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e demais bene�cios trabalhistas dos empregados colocados à
disposição da Contratante;

10.34.10 Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos; nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.34.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.34.12 Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do contrato;

10.34.13 Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006;

10.34.14 Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão
de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão
obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II e do art. 31, II,
todos da LC 123, de 2006.

10.34.15 Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do o�cio enviado à Receita Federal
do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de
mão de obra, até o úl�mo dia ú�l do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

10.34.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quan�ta�vo de vale transporte,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento do objeto da licitação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.34.17 Sujeitar-se à retenção da garan�a prestada e dos valores das faturas correspondentes a 1 (um) mês de serviços, por
ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, podendo a Administração Contratante u�lizá-los para o pagamento direto
aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação (1) do pagamento das respec�vas verbas rescisórias ou (2) da
realocação dos trabalhadores em outra a�vidade de prestação de serviços,



* EPI´s = Equipamento de Proteção Individual todo dispositivo ou produto de uso individual utilizado pelo trabalhador, destinado à proteção de
riscos suscetíveis de ameaça a segurança e a saúde no trabalho.

10.34.18 A empresa deverá cumprir o que determina o Art. 93, da Lei Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991. A empresa com 100
(cem) ou mais empregados está obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários
reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, na seguinte proporção:

1)até 200 Empregados..................................................................2%;

2)  - De   201 a 500....................................................................... 3%;

3)  - De   501 a 1.000.................................................................... 4%;

4)  - De   1.001 em diante............................................................. 5%

 

10.34.19 A contatada deverá cumprir as exigências da Lei nº 10.097/2000, a qual refere-se a garanta de emprego ao menor
aprendiz.

10.34.20 De acordo com o art. 2º da Lei Estadual nº 10.171/2017, a contratada deverá reservar 5% das vagas des�nadas as
mulheres ví�mas de violência domés�ca e familiar.

XI CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL:

11.1 O contrato poderá ser alterado, mediante a celebração de termos adi�vos ou termo de apos�lamento, e rescindido
unilateralmente pela Administração na concorrência de qualquer das hipóteses previstas nos ar�gos 77 a 80 da Lei nº. 8.666/93, em sua
redação atual, ou, de comum acordo entre as partes, mediante aviso prévio, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

11.2 A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, obedecido
às situações previstas nos incisos I a XVIII, do ar�go 78, da Lei 8.666/93 em sua atual redação e especialmente quando a empresa
adjudicatária:

a)Atrasar injus�ficadamente o início dos serviços licitados, além de 30 (trinta) dias corridos após o prazo preestabelecido no
item 4, do Edital;

b)Falir ou dissolver-se; e

c)Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta licitação, sem a expressa anuência do ÓRGÃO PARTICIPANTE;

11.3 Por acordo entre as partes, amigavelmente, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a
CONTRATANTE.

11.4 Judicialmente, nos termos da legislação.

11.5 Está prevista a rescisão, ainda para os casos:

11.5.1 Supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação do valor inicial do contrato, além do limite de 25%
(vinte e cinco por cento), estabelecido à época da celebração deste Instrumento, devidamente corrigido à data da supressão;

11.5.2 Suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 90 (noventa) dias corridos, salvo
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou, ainda, por repe�das suspensões que totalizem o mesmo
prazo, independentemente, do pagamento obrigatório de indenizações sucessivas e contratualmente imprevistas, desmobilizações e
imobilizações e outras previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas até que seja normalizada a situação;

11.5.3 Atraso superior a 90 (noventa) dias corridos dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA, o direito de optar pela suspensão do cumprimento de
suas obrigações até que seja normalizada a situação;

11.5.4 Descumprimento do disposto no Inciso V, do art. 27, da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A rescisão administra�va ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando a rescisão ocorrer com base nos subitens 11.5.2 e 11.5.3, deste Item, sem que haja culpa da
CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido.

XII CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO:

12.1 Os serviços objeto deste contrato serão fiscalizados pela CONTRATANTE, que para isso indicará servidor ou comissão para
atuar como fiscal/gestor contratual com o qual serão estabelecidos todos os contados durante a execução do contrato, nos termos da
legislação aqui citada.

12.2 O servidor ou Comissão designado pelo Secretário �tular da Pasta, para funcionar como gestor contratual referido no item
anterior, conforme seja o caso, anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do respec�vo contrato,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

12.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência da Comissão ou do servidor designado pelo �tular da Pasta
para funcionar como gestor contratual deverá ser solicitado ao seu superior hierárquico, em tempo hábil, para a adoção das medidas
convenientes.

12.4 A fiscalização exercida no interesse do ÓRGÃO CONTRATANTE, não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ou ainda resultante de imperfeições, emprego de material inadequado ou de
qualidade dos serviços e, sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do poder público ou de seus agentes e prepostos.

 

XIII CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:



13.1 O descumprimento total ou parcial das obrigações estabelecidas sujeitará a CONTRATADA às penalidades previstas na Lei
nº 8.666/93, em seu ar�go 87;

13.2 A CONTRATADA será punida com o impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios
e ser descredenciado no SICAF e no cadastro de fornecedores da CONTRATANTE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas neste contrato e demais cominações legais, nos seguintes casos:

a) Retardamento da execução do objeto;

b) Retardamento da execução do objeto;

c) Falhar na execução do contrato;

d) Fraudar na execução do contrato;

e) Comportamento inidôneo;

f) Declaração falsa;

g) Fraude fiscal.

13.2.1 Para condutas descritas nos itens a d, e, f e g serão aplicadas multa de no máximo 10% (dez por cento) do valor do
contrato;

13.2.2 Para os fins do item b, será aplicada multa nas seguintes condições: 02% (dois por cento) sobre o valor total do pedido,
por dia de atraso injus�ficado, até o limite de 10 (dez) dias, e 5% (cinco por cento) sobre o valor total do pedido, por dia de atraso injus�ficado
a par�r do 11º (décimo primeiro) dia de atraso até o 30º (trigésimo), caracterizando inexecução parcial do contrato;

13.2.3 Para os fins do item c, será aplicada multa nas seguintes condições: 10% (dez por cento) sobre o valor total do pedido,
por dia de atraso injus�ficado, a par�r do 30º (trigésimo) dia de atraso, caracterizando inexecução total do contrato;

13.2.4 10% (dez por cento) sobre o valor dos itens não executados do pedido, em caso de execução parcial dos serviços,
aplicada por ocorrência;

13.2.5 A ocorrência de execução parcial dos serviços em um pedido poderá configurar a inexecução parcial do contrato, sendo
que, a par�r da 3ª (terceira) ocorrência configurar-se-á a inexecução total do contrato.

13.2.6 Para os fins do item e), reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos ar�gos 92, parágrafo único, 96 e 97,
parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993.

13.2.7 Outras multas previstas:

a) Até o máximo de 5% (cinco por cento) do valor do contrato no caso de inexecução parcial do contrato ou de descumprimento
de obrigação contratual;

b) De 10% (dez por cento) do valor do contrato no caso de inexecução total do contrato.

c) Esgotados os meios administra�vos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à CONTRATANTE, este será
encaminhado para inscrição em dívida a�va.

13.4 pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração, além das multas previamente descritas poderá aplicar as
seguintes sanções, cumula�vamente ou não:

a) Advertência;

b) Suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com a Administração por período não
superior a dois (2) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os mo�vos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada.

13.5 As penalidades serão registradas no Cadastro da SEARH, e no caso de suspensão do direito de licitar, a licitante deverá ser
descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no contrato e das demais cominações legais.

13.6 A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas na Lei n.º
8.666/93 inclusive responsabilização da contratada por eventuais perdas e danos causados à Administração. As sanções aqui previstas são
independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumula�vamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

13.7 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado a CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa, no prazo
de 10 (dez) dias.

13.8 A recusa injus�ficada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou re�rar o instrumento equivalente, dentro do prazo
estabelecido pela Administração caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a as penalidades legalmente
estabelecidas, o que não se aplica as licitantes remanescentes de que trata o subitem 15.6, do Edital.

13.9 A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da Titular da Pasta.

XIV CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES:

14.1 Faces ao disposto no § 1º, do art. 65, da Lei n.º 8.666, de 21.06.93 e suas alterações, a quan�dade de que trata este
contrato poderá sofrer acréscimos ou supressões de até vinte e cinco por cento (25%) do valor inicial do contrato, com a devida atualização.

14.2 Os casos omissos serão resolvidos pela Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, tudo de conformidade com as normas jurídicas e
administra�vas aplicáveis e com os princípios gerais do direito.

14.3 As partes contratantes elegem o foro da cidade de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, para dirimir quaisquer questões
oriundas do presente contrato, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

 

XV CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO:



15.1 As partes contratantes elegem o foro da cidade de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, para dirimir quaisquer questões
oriundas do presente contrato, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

15.2 E, por estarem assim ajustadas ou contratadas, assinam as partes o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor
e forma, na presença de duas testemunhas abaixo qualificadas.

 

 

     
Marco Antonio Medeiros

SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS HUMANOS
 
 

Jailsom Gomes Teixeira
 

JAGUARI EMPREENDIMENTOS EIRELLI
 
 

TESTEMUNHAS:

01)________________________                 02)__________________________

 

Natal-RN, 1° de setembro de 2018.
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